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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 178t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de24deJulho de 2012, expede a presente
Licença que autoriza a:

DADOS DO IMOVEL/MANEJO FLORESTAL

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos te de Souza
Técnica Diretor ente

GOVERXO OO ESÍ OO

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2123$721 I 2123ô731
Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazgnas

0

Detentor: Luciana Silva de Souza

Endereço para correspondência: Rua Eli Vieira FÍeitas, no 3328,
Porto Feliz, Machadinho do Oeste, RO

CEP: 69800-00

CNPJ/CPF: 036 479 872-63 lnscrição Estadual:

Fone: (97) 98408-6609 e-mail: engflorestal am@gmail.com

Registro no IPAAM: 0703.3406

Recibo SINAFLOR PMFS: 21319205 Recibo SINAFLOR POE: 2'1319206

Atividade: PNiIFS de Maior lmpacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploraÉo florestal através de um Plano de Manejo Florestal Sustentável
de Maior lmpacto de Colheita em uma Unidade de Produção Florestal - UPF de 1.009,97 hectares,
cuio volume a ser explorado é de 24.096,00 m" de madeira em tora

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Excepcional

Responsável Técnico pela Elaboração: Eng". Florestal Florestal Fábio Ferieira de Azevedo. CREA-
I 209395096. ART AM202303ó8 I 52- chave:WB5Cz

Responsável Técnico pela Execução: Eng'. Florestal Florestal Fábio Ferreira de Azevedo. CREA-
1209395096. AR'f AM20210368 I 52. chave:WB5Cz

PropÍietário do imóvel: Rodrigo de Alencar Maia

lcAR:AM-1 302702-F083.B31 8.4A59.4F8A 89F7
fisog.EF72.cao2CPF/CNPJ: 693.682.01 2-34

Município: Manicoré-AM
Localização: Margem direita do lgarapé do Castanhalzinho, afluente da margem direitra Rio Atininge,
Zona Rural,Manicoré/AM
Dênominação do imóvel: Fazenda Paulista ll
Rêgistro lmóvell Matricula 1711,livto 2-2, fl.381, Certidâo de lnteiro Teor de Registro de lmóvel,
Cartório deRegistro de imóveis do 10 Ofício da Comarcá de Manicoré

oordenadas geográÍicas de ÍefeÍência da UPF lDatum S 20001t 05'47'19,771" S
1'03',27 651" W

Íea da Unidade de Produção Florestal -
PF 97ha :'1.009

rea da Propriedade (ha): 1.009,97

ree de Efêtiva loração Florestal - AEEF ha :964,05rea de Reserva . ARL ha :850,14
Área de úànejo FloÍestal - AlúF (ha):
1009,97

ntênsidade de Colheita (m3/ha): 24,99,l
I

I

Volume de Madeira Autorizado (m3):
24.096,00 lciclo 

de coÉe (Anos): 30

Volume de Lenha Autorizado (ST): --- lNúmero de Espécies a colheÍ: 20
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Manaus-AM, Í §

Processo no: 17 8012022-86

Validade: 02 Anos
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R.ESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADf, Df,STA LICf,NÇA - LO N' I7812024

O padido de lic€rciamento e a respectiva coflcessão d8 mesma só terá validade àuando púlicada Diário Oficial do Estado,
peíódico regional local ou,local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPÁAM, ou nos
murais d8s PrefeituÍôr é CâmâÍas Municipais, coíforme ôÍ-24, da Lei í" 3.785 de 24 de jdho de 2012.
ldentificar a fuea do empreendimento com plac4 conforme modelo IPAAM.
A solicitação da renovaçitro da Licença Ambiental deveiá ser requerida num pÍazo minimo de 120 dias, antes do vencimento,
confoÍme aí.23, dá Lei n" 3.785 de 24 dejulho d€ 2012.
A pÍesente Licença está seodo coíc€dida com base ras informaçõ€s constantes no process<i n". 17t02022{6 e nas peças

técnicas cadastradss no SINAFLOR.
T.odâ e qualqueÍ modificaçro intÍoduzida no projeto após a çmissâo da Licença poderá implicaÍ na sua automática
invalidaçâo, dwendo ser solicitada nova LicençÀ com ônus para o itrtercsado.
Esta Licença é válida âpeÍtas para a localização, arividade e finalidade constaíte na mesm4 delendo o interessado comunicaÍ
ao IPAAM quando houver rnudança de qualquer um destes itens.
Esta Lic€nça nâo dispensa € nem substitui neúum documento exigido p€la LegislaçÂo FedeÍal, Estadual e Muicipal"
Marter integÍal as Areas dc Pressrvação Permancnte - APP, ficando aulorizadas soÍrente irÍeÍvenções, püa fins de
construçâo de pontes e bueiÍos conforme pÍevisto no PMFS/POE.
Fica proibido o cone da Casiaúeira (Bertholletia excelsa) e da SerhgueiÍa (Hevea spp.) conforme estabelece o Dgcreto
Fcderâl n'5.975/m e da Aodtoba (Carapa güianensis; C.Íapa püaense) e Copâiba lcoÍjaiferâ tÍapezifolio hâ)me; Copaifera
reticúar4.Copaifen multijwa), de açoÍdo com o Decreto Estadual n" 25.044/05.
CuÍDú com as rledidas de minimizaçâo dos impactos descritos no Projeto de Manejo FloÍestal apresentado a este Instituto-
Esta liceoça autoÍiza a extraçâo das espécies e volumetria aela listadas, permitindo o inicio da exploraçâo.
Após a emissão da AUTEX e posterior deçlaraÉo de cone no SINAFLOR, fica permitido a emissâo de DOF5.
Fica proibida a entnda €m propriedade de terc€iros e o desmale sob qualquérjustificativa sêm autorizaçào dos mesmos e do
órgào ambientál competente.
E proibida a exploração (cone, arraste e úarlsporte na floresta) nos periodos definidos pelo IP.AAM de acordo com a Portada
IPAAM N' I ?ó/09, podendo ser permitido o ranspone de madeira constante eÍn Declaração de Corte e devidamerÍe estocada
no pátio de trstrsbordo desde que comprovado por meio de Rclatório de Atividades.
AfixaÍ e manteÍ, junto aos tocos das áfvores exploÍadas, plaquetas com I numeração ds árvore correspondente.
E obrigado o co role da ôrigem Ílorestôl por meio de rastÍeamento da madeira colhida desde a sua localizsção na íloÍesta are

o seu local de dedobrünento.
As toras em pátio d€verAo estar devidamente identiÍicadas (nurneração da áÍvore e identificaçâo da tora/secção
correspondente) por meio de plaquetas ou qualquer ouüo material que garanta a permaÉncia do regis[o até a conclusâo do
trarspoíe paÍa o d€§tino final.
Manter atualizadas as tabelas dc Íomaneio, apresenlando-as aos óÍgâos ambientais competentes duralte as vistorias técnicas e

fi scalüações.
Devereo constaÍ no Íomaneio das lor&r, no mírimo, nome vulgaÍ, espécie, número ila toralseção, medição em çruz das
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Deverão, obrigdoriamente, acompanhaÍ o Ea.§pone das toras, o DOF, Nota Fiscal e o .omaneio paÍa confeÍência pelo
destinaláÍio, bem como de equipes de fisçalização.
ApÍesentar relatórios paÍciais de atiüdade pa.a monitoÍamento/acompaúarnento das atividades de exploraçâo Ílorestal
desenvolvidas na UPF, semestmlmente a paíir da liberaçâo da Licença de Operaçâo, assinado pelo responsável técnico do
pÍojeto, conforme Termo de Referênciâ Ínodelo TPAAM
ApÍesenta! Relatório Final das Atiüdades, em até 60 (sessenta) dias aÉs o vencimeÍrto desta licenç4 conforme Termo de
RefeÍêocia Modelo IPAÂM.
Os Relatórios de Atiüdades d€verâo estar acompanhados de romaaeio em planilha Excll, çom memória'de cálculo em
aÍqqivo (.xl§), mapa drs estradas e pátios abeíos em íormato (.shp) c caÍta imâgem de satélite (atualizada).
Indlcios de comercidizâção irÍegular de créditos no sistema DOF constatados por meio da aniilise dos relatórios de

atividades, acompanhamento do sisteÍrla DOF. monitoraúento remoto ou de vistoÍiâífisçâlüação Írodem acaÍÍetar no
bloqueio do DOF e a suspeNão da ÂIITEX.
A saida de matéria prima do empreendimbnto cujo úansporte seja considerado €çonômica ou logislicarnente inviável devêÍá
seÍ devidamente justifi cada.
lndicios de comercialização inegülaÍ de cÍéditos çonstatados poÍ meio do análise dos relatôrios de atividâdes.
acompanhamento do sistema DOF, monitoramento remoto ou de vistorias/fiscalizaçeo podem acaÍÍetar na §u§pen§âo e/ou
câncêlarnenb da Licença d€ Operação - LO e Íespectiva AUTEX.
No caso de descurnprimento das restriçôes/condicionantes poderá seÍ realizada a suspensão do acesso ao sistema DOF de

formá preventiva poÍ 15 (qünze) ou cautelaÍ (com pÍazo ip{etÍminado}, e císo confiÍÍnadas irregularidades ou a

comercialüaçào iúegulü de çÍéditos no sistema DOF podeÍá ser pÍócedida a suspensão e/ou cqncelameúto da Licença.
O detentor e o responsáveÍ técnico do empreendimento se sujeitam is sanções administrativas m medida de sua

culpabilidôde.
Realizar s manutenção ds estrada principsl da UPF, mantendo a trafegável até a üstoíia És-€xploratória.
Sinalizar coô placas e manter preservada e li\Íe. de exploraçâo, uma faixa de vegetaçâo de no minimo 150 (çentq e

cinquenta) metros entre a propriedade e qualquer Unidade de Conservação e/ou Terra Indigena.

l)laca ToÍrSeção Nome Vulgar Espéc DI l)2 D,] D4 Comp. (m) Vol. (m')
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 178t2024 fls.02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente

Licença que auÍoriza a:

EXPLORAÇAO/VOLU M E (M3/ANO)

Ordem Nome comum Nome científico N. Arv. Vol. (m')
I Angelim-amargoso Valairea guianensis 143 936,53

2 Angelim-pedrâ Hymenolobium petraeum 198 1.440,13
(:edrilho Erisma uncindtutl 60 466,70

4 Cedromara C e dre li nga c ote naeformis 23 391,39

5 Copaít a-iacaré Eperua oleifera .198 4.900.ó9

6 Cumaru Dipterw odorato 424 2.190,84

7 ( upiúba Goupia Elabra 55 36'1 ,7 5

8 Faveira-ferro Dinizia etceLsa JJ' 4.048;73
9 lpê H androant hus serratifolius 25 237.90

IO Itaúba Me:ilaurus ilauha 38 274,58

ll Jatobá Itymenaea courbaril t50 822,58

ll Jequitibá 4llantoma lineqtq 270 t.838,32
t3 Libra Oualea paraensis 66 441,O2

l4 Msçarandubâ Manilkaru elata 150 -968,75

t5 Maracâtiara 4slronium lecoiníei 7t 387,43

t6 )liriodiba Terminalia amazonica | 1'l r.061,25
t7 RoxiIlho Pehogtne catingae 177 894,02

t8 Sucupira-amarela Bovdichia nitida It 46,53

l9 SucuDirâ-Dretâ Diplotopis purpurea l0J 558,03

Tauari Couratori guiqnensis 253 t.822,E4

Totâl 3.16.3,00 2{.096.00

Atenção:
. Est! llcênçr é composts de 30 restriçôes c/ou condições coÍst!trtes no verso' cujo rõo

cumprimetrtohtendimento suJeltâú s sua invalidaçlo e/ou es penalidades previstas em normas.
. Estr licençe não comprovr trcm substitui o docümento de propricdrde, dc possc ou de domlnio do imóvcl.
. Estr licerç{ deve peÍmrnecer nr locelizaçâô de etividrde e cxpostâ dc forma visívet (frente e verso).

Manaus-AM, Í5AGO

Rosa Ma liveira Geissler

C

MD
Julieno Marcos r/alàte de Souza

Diretor Prtsiüente

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

ecnlca

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
anstagram.corn/@ipaamam
Íacêbook. com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am. gov.br

Fonê:(92\ 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

Oêtentor: Luciana Silva de Souza

Endereço para correspondência: Rua Eli Vieira Freitas, no 3328,
Porto Feliz, Maahadinho do Oeste, RO

CEP: 69800-00

CNPJ/CPF: 036.479.872-63 lnscrição Estadual:

Fone: (97) 98408-6609 e-mail: engflorestal am@gmail.com

Registro no IPAAM: 0703.3406 Processo noi 17 8012022-86
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